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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1226/2024

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.5635.0099300/2024-89,

 
 

RESOLVE:
 
 

Art. 1º Designar a servidora RAFAELA SOL REBOUÇAS, matrícula 4488-1, Técnico do
MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, para exercer a função de confiança de Chefe
do Setor de Gestão Sustentável da Secretaria de Administração, código FC-03 (52001106), dispensando, em
consequência, a servidora ANA MARCIA GARCIA BARROS, matrícula 1888-1.

 
Art. 2º Designar a servidora RAFAELA SOL REBOUÇAS, matrícula 4488-1, Técnico do

MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, para substituir, nos impedimentos legais,
eventuais e temporários, o cargo em comissão de Assessor Chefe de Apoio Operacional da Assessoria de
Governança das Contratações e Gestão Sustentável, código CC-01 (52001105), dispensando-a, em
consequência, da substituição do cargo em comissão de Chefe do Núcleo Técnico de Monitoramento da
Secretaria de Perícias, código CC-01 (53020026).

 
Art. 3° Designar a servidora ANA CAROLINA LUCAS DOS SANTOS DE

ALBUQUERQUE, matrícula 6213-8, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da
União, para exercer a função de confiança de Assistente Técnico do Núcleo Técnico de Monitoramento da
Secretaria de Perícias, código FC-02 (53020027), dispensando, em consequência, a servidora RAFAELA
SOL REBOUÇAS, matrícula 4488-1.

 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 
 

(Assinado Eletronicamente)
CLÁUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
30/08/2024, às 14:21, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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